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DECRETO Nº 9.944, DE 30 DE JULHO DE 2019 
 

 

Dispõe sobre o Conselho Nacional do 

Trabalho e institui a Comissão Tripartite 

Paritária Permanente. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre o Conselho Nacional do Trabalho e institui a 

Comissão Tripartite Paritária Permanente, órgãos colegiados do Ministério da Economia.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA COMISSÃO TRIPARTITE PARITÁRIA PERMANENTE 

 

 

Art. 10. A Comissão Tripartite Paritária Permanente, órgão colegiado de natureza 

consultiva, é composto de forma tripartite, observada a paridade entre representantes dos 

trabalhadores e dos empregadores.  

 

Art. 11. Compete à Comissão Tripartite Paritária Permanente:  

I - propor ações nas áreas de segurança e saúde no trabalho;  

II - propor medidas de compatibilização entre a proteção ao trabalhador e o 

desenvolvimento econômico do País;  

III - estimular o diálogo entre trabalhadores e empregadores de forma a melhorar 

as condições de trabalho;  

IV - elaborar estudos e, quando solicitado, participar do processo de revisão das 

normas regulamentadoras de segurança e saúde no trabalho; e  

V - elaborar estudos e acompanhar pesquisas e eventos científicos relativos à 

prevenção de acidentes e doenças do trabalho.  

 

Art. 12. A Comissão Tripartite Paritária Permanente será composta por dezoito 

representantes, sendo:  

I - seis do Poder Executivo federal;  

II - seis dos empregadores; e  

III - seis dos trabalhadores.  

§ 1º Cada membro do colegiado terá um suplente, que o substituirá em suas 

ausências e seus impedimentos.  

§ 2º Os seis membros de que trata o inciso I do caput e respectivos suplentes serão 

indicados pelos titulares dos seguintes órgãos:  

I - cinco membros do Ministério da Economia, sendo:  
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a) três da Secretaria do Trabalho da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho, 

um dos quais a presidirá;   

b) um da Secretaria de Previdência da Secretaria Especial de Previdência e 

Trabalho; e   

c) um da Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do 

Trabalho; e   

II - um do Ministério da Saúde.  

§ 3º Dentre os membros de que trata o inciso I do § 2º, dois serão auditores fiscais 

do trabalho da Subsecretaria de Inspeção do Trabalho da Secretaria do Trabalho da Secretaria 

Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia.  

§ 4º Os membros de que trata o inciso II do caput e respectivos suplentes serão 

indicados pelas confederações empresariais com registro ativo no Cadastro Nacional de 

Entidades Sindicais com maior número de sindicatos filiados.  

§ 5º Os membros de que trata o inciso III do caput serão indicados pelas centrais 

sindicais que atenderem aos requisitos de representatividade de que trata o art. 2º da Lei nº 

11.648, de 2008, observado o disposto no art. 3º da referida Lei.  

§ 6º Os membros suplentes de que tratam os § 4º e § 5º poderão ser indicados por 

entidade diferente da entidade que houver indicado o membro titular, definida em comum 

acordo entre as confederações ou as centrais sindicais, conforme o caso.  

§ 7º Poderão ser convidados especialistas, representantes de outros órgãos, 

entidades ou organismos internacionais para participar das reuniões da Comissão Tripartite 

Paritária Permanente que tratarem de temas específicos de segurança e saúde do trabalho, sem 

direito a voto.  

§ 8º Os membros da Comissão Tripartite Paritária Permanente serão designados 

pelo Ministro de Estado da Economia.  

§ 9º A Comissão Tripartite Paritária Permanente será presidida pelo Secretário do 

Trabalho da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia ou por 

servidor por ele designado.  

§ 10. A reunião de instalação da Comissão Tripartite Paritária Permanente será 

convocada pelo seu Presidente no prazo de quarenta e cinco dias, contado da data de 

publicação da designação de seus membros. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 22. Ficam revogados:  

I - o Decreto nº 4.796, de 29 de julho de 2003;  

II - os itens IX a XII do Anexo ao Decreto nº 7.602, de 7 de novembro de 2011; e  

III - o Decreto nº 9.028, de 6 de abril de 2017.  

 

Art. 23. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 30 de julho de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Paulo Guedes  
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PORTARIA N°393, DE 09 DE ABRIL DE 1996  

 
 

A metodologia de regulamentação na área de 

segurança e saúde no trabalho, atribuição da 

Secretaria de Segurança e Saúde no Trabalho - 

SSST, terá como princípio básico a adoção do 

sistema tripartite Paritário - Governo, 

Trabalhadores e Empregadores. 

 

 

O ministro de Estado de Trabalho, no uso de atribuição que lhe confere o inciso I 

do parágrafo único do art.87, da Constituição Federal e considerando a necessidade de adotar 

os procedimentos preconizados pela Organização Internacional do Trabalho – OIT, que 

enfatiza o uso do Sistema Tripartite e Paritário (Governo, Trabalhos e Empregadores), para 

discussão e elaboração de normas na área de segurança e saúde do Trabalho; 

 

Considerando a necessidade de estabelecer metodologia para elaboração de novas 

normas na área da segurança e saúde no trabalho, e revisão das existentes; 

 

Considerando o disposto no art.10, 11, da Estrutura Regimental do Ministério do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto no 1643, de 25 de setembro de 1995, resolve: 

 

Art. 1o: A metodologia de regulamentação na área de segurança e saúde no 

trabalho, atribuição da Secretaria de Segurança e Saúde no trabalho – SSST, terá como 

princípio básicoa adoção do sistema tripartite Paritário – Governo, Trabalhadores e 

Empregadores – e será estabelecida observando-se as seguintes etapas: 

1.definição de temas a serem discutidos; 2.elaboração do texto técnico básico; 

3.publicação de texto técnico básico no Diário Oficial da União – DOU; 4.instalação do 

Grupo de Trabalho Tripartite – GTT; 5.aprovação e publicação da norma no Diário Oficial da 

União – DOU. 

 

Art. 2o: Cabe à Secretaria de Segurança e Saúde no Trabalho – SSST instituir e 

coordenar a Comissão Tripartite Paritária Permanente – CTPP, para definição de temas e 

propostas para revisão ou elaboração de regulamentação na área de segurança e saúde no 

trabalho. 

Parágrafo Único – A definição de temas a serem normalizados e a identificação de 

normas a serem revisadas deverão considerar pesquisas de natureza científica e sugestões da 

sociedade. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PORTARIA Nº 2, DE 10 DE ABRIL DE 1996 
(Revogada pela Portaria SEPRT Nº 972, de 21de agosto de 2019) 

 
Institui a Comissão Tripartite Paritária 

Permanente-CTPP 

 

 

O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO, no uso da sua 

atribuição que lhe confere o art. 2º da Portaria MTb n.º 393, de 09.04.96 que estabelece a 

metodologia para elaboração ou revisão de regulamentação na área de segurança e saúde no 

trabalho, resolve:   

 

Art. 1º Instituir a ComissãoTripartite Paritária Permanente-CTPP, no âmbito do 

Ministério do Trabalho, com o objetivo de participar no processo de revisão ou elaboração de 

regulamentação na área de Segurança e Saúde no Trabalho.   

 

Art. 2º A CTPP tem a seguinte composição: 

I. sete representantes do Governo Federal;   

II. sete representantes dos empregadores; e   

III. sete representantes dos trabalhadores.   

§ 1º Os representantes do Governo Federal, titulares e suplentes, serão indicados 

pela Secretaria de Inspeção do Trabalho - SIT e pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de 

Segurança e Medicina do Trabalho -  FUNDACENTRO, do Ministério do Trabalho - MTb; 

pela Subsecretaria do Regime Geral de Previdência Social - SRGPS/SPREV, do Ministério da 

Fazenda - MF; e pela Secretaria de Vigilância Sanitária - SVS, do Ministério da Saúde - MS. 

(Redação do parágrafo dada pela Portaria SIT Nº 627 DE 30/05/2017). 

§ 2º Os representantes dos empregadores, titulares e suplentes, serão indicados, 

em comum acordo, pela Confederação Nacional do Comércio de Bens, Serviços e Turismo - 

CNC; Confederação Nacional da Indústria - CNI; Confederação da Agricultura e Pecuária do 

Brasil - CNA; Confederação Nacional do Transporte - CNT; Confederação Nacional das 

Instituições Financeiras - CNF, e Confederação Nacional de Saúde - CNS. (Redação do 

parágrafo dada pela Portaria SIT Nº 627 DE 30/05/2017). 

§ 3º Os representantes dos trabalhadores, titulares e suplentes, serão indicados, em 

comum acordo, pela Central Única dos Trabalhadores - CUT; Força Sindical; União Geral 

dos Trabalhadores - UGT; Central dos Trabalhadores e Trabalhadoras do Brasil - CTB; Nova 

Central Sindical de Trabalhadores - NCST; e Central dos Sindicatos Brasileiros - CSB. 

(Redação do parágrafo dada pela Portaria SIT Nº 509 DE 30/09/2015). 

§ 4º Os Membros da CTPP, titulares e suplentes, serão nomeados pela Secretaria 

de Inspeção do Trabalho. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 9.759, DE 11 DE ABRIL DE 2019 
 

 

Extingue e estabelece diretrizes, regras e 

limitações para colegiados da administração 

pública federal.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Objeto e âmbito de aplicação  

 

Art. 1º Este Decreto extingue e estabelece diretrizes, regras e limitações para 

colegiados da administração pública federal direta, autárquica e fundacional.  

Parágrafo único. (Revogado pelo Decreto nº 9.812, de 30/5/2019)  

§ 1º A aplicação deste Decreto abrange os colegiados instituídos por: 

I - decreto; 

II - ato normativo inferior a decreto; e 

III - ato de outro colegiado. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 9.812, de 

30/5/2019) 

§ 2º Aplica-se o disposto no § 1º aos colegiados instituídos por ato infralegal, cuja 

lei em que são mencionados nada conste sobre a competência ou a composição. (Parágrafo 

acrescido pelo Decreto nº 9.812, de 30/5/2019) (Vide ADI nº 6.121/2019) 

 

Art. 2º Para os fins do disposto neste Decreto, inclui-se no conceito de colegiado:  

I - conselhos;  

II - comitês;  

III - comissões;  

IV - grupos;  

V - juntas;  

VI - equipes;  

VII - mesas;  

VIII - fóruns;  

IX - salas; e  

X - qualquer outra denominação dada ao colegiado.  

Parágrafo único. Não se incluem no conceito de colegiado de que trata o caput:  

I - as diretorias colegiadas de autarquias e fundações;  

II - as comissões de sindicância e de processo disciplinar; (Inciso com redação 

dada pelo Decreto nº 9.812, de 30/5/2019) 

III - as comissões de licitação; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 9.812, 

de 30/5/2019) 

IV - as comissões de que trata o art. 10 da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

(Inciso acrescido pelo Decreto nº 9.812, de 30/5/2019) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-9812-30-maio-2019-788223-publicacaooriginal-158041-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-9812-30-maio-2019-788223-publicacaooriginal-158041-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-9812-30-maio-2019-788223-publicacaooriginal-158041-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-9812-30-maio-2019-788223-publicacaooriginal-158041-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-9812-30-maio-2019-788223-publicacaooriginal-158041-pe.html
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5678906
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-9812-30-maio-2019-788223-publicacaooriginal-158041-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-9812-30-maio-2019-788223-publicacaooriginal-158041-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-9812-30-maio-2019-788223-publicacaooriginal-158041-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-9812-30-maio-2019-788223-publicacaooriginal-158041-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-9812-30-maio-2019-788223-publicacaooriginal-158041-pe.html
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V - a Comissão de Ética Pública vinculada ao Presidente da República e às 

comissões de ética de que trata o Decreto nº 1.171, de 22 de junho de 1994; e (Inciso 

acrescido pelo Decreto nº 9.812, de 30/5/2019) 

VI - as comissões de avaliação ou de acompanhamento criadas para analisar 

contratos de gestão com: 

a) organizações sociais ou agências executivas qualificadas pelo Poder Executivo 

federal; 

b) serviços sociais autônomos; e 

c) comissões de que trata o art. 3º da Lei nº 10.881, de 9 de junho de 2004. (Inciso 

acrescido pelo Decreto nº 9.812, de 30/5/2019) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 7.602, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2011 
 

 

Dispõe sobre a Política Nacional de Segurança 

e Saúde no Trabalho - PNSST.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 

art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo 4 da 

Convenção no 155, da Organização Internacional do Trabalho, promulgada pelo Decreto nº 

1.254, de 29 de setembro de 1994,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a Política Nacional de Segurança e Saúde no 

Trabalho - PNSST, na forma do Anexo.  

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.  

 

Brasília, 7 de novembro de 2011; 190º da Independência e 123º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

Carlos Lupi  

Alexandre Rocha Santos Padilha  

Garibaldi Alves Filho  

 

 

ANEXO 

 

POLÍTICA NACIONAL DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

GESTÃO 

 

IX - (Revogado pelo Decreto nº 9.444, de 30/7/2019) 

 

X - (Revogado pelo Decreto nº 9.444, de 30/7/2019) 

 

XI - (Revogado pelo Decreto nº 9.444, de 30/7/2019) 

 

XII - (Revogado pelo Decreto nº 9.444, de 30/7/2019) 
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